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RESOLUCAO SMA Ne° 93, DE 21 DE SETEMBRO DE 2013

Define a Area Sob Protecéo Especial de Furnas
do Rio Grande - ASPE de Furnas do Rio
Grande, e d& outras providéncias.

O SECRETARIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuicées legais, e:

Considerando o ordenado nos artigos 193 da Constituicdo do Estado, e 225 da
Constituicdo Federal, que determinam a necessidade de conservacdo da biodiversidade
em todo territdrio estadual e nacional, respectivamente;

Considerando as funcdes publicas relacionadas ao controle e a conservacdo do meio
ambiente, desempenhadas pelos 06Orgdos integrantes do Sistema Estadual de
Administracdo da Qualidade Ambiental, Protecdo, Controle e Desenvolvimento do Meio
Ambiente e Uso Adequado dos Recursos Naturais - SEAQUA, e do compromisso que
estes tém em fazé-lo da maneira mais eficiente possivel, de acordo com a Lei n° 9.509, de
20 de marco de 1998;

Considerando a necessidade incontestavel de conservagdo das aguas continentais,
disposta na Meta de Aichi n°® 11 e na Decisdo X/28, da 10® Conferéncia das Partes da
Convencdo sobre Diversidade Bioldgica (Japdo/2010), e implantada no Estado pela
Comissdo Paulista da Biodiversidade, traduzida no Projeto V do Plano de Acdo da
respectiva Comissao, criada pelo Decreto n® 57.402, de 06 de outubro de 2011,

Considerando a pressdo antropica exercida nas zonas Umidas e a necessidade global de
conservacdo e utilizacdo responsavel de seus recursos, conforme a Convencdo de
Ramsar, promulgada conforme o Decreto Federal n® 1.905, de 16 de maio de 1996;

Considerando os estudos realizados para identificar a qualidade e a importancia de
conservacdo dos mais representativos remanescentes florestais e de vegetacao nativa,
destacando:

1) “Ranking de 109 fragmentos de Ecossistemas no Estado de Sao Paulo” (2003),
projeto “Areas especialmente protegidas no Estado de S&o Paulo: levantamento e
definicdo de parametros para administracdo e manejo” (Processo FAPESP 1998/13.969-8),
coordenado pelo Prof. Dr. Paulo Nogueira Neto;

2) Projeto Biota - FAPESP que reuniu o maior universo de especialistas em
biodiversidade do Estado e classificou os fragmentos de remanescentes de vegetagao
nativa do Estado em ordem de prioridade de conservacdo e de restauracao - “Diretrizes
para a Conservacéo e Restauracdo da Biodiversidade no Estado de S&o Paulo” (Governo
do Estado de Sao Paulo / Secretaria do Meio Ambiente, FAPESP; 2008); e
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3) Processo de atualizacdo da situagdo dos fragmentos de vegetacdo nativa no
Estado de S&o Paulo, conduzido por meio de observagédo remota pela Comissao Paulista
da Biodiversidade (2012/2013),

Considerando a ocorréncia, na area de estudo, de Floresta Estacional Semidecidual e a
existéncia do Parque Estadual Furnas do Bom Jesus, e

Considerando a necessidade de estabelecer instrumentos que facilitem a integracdo de
acOes de planejamento, fiscalizacdo e monitoramento da biodiversidade, em areas de
notavel valor ambiental, enquanto outros estudos s&do elaborados visando implantar
unidades de conservacao nos termos da Lei Federal n® 9.985, de 18 de julho de 2000,

RESOLVE:

Artigo 1° - Definir como Area Sob Protecdo Especial de Furnas do Rio Grande - ASPE de
Furnas do Rio Grande, a area limitrofe ao Parque Estadual Furnas do Bom Jesus, situada
nos Municipios de Pedregulho, Buritizal e Igarapava, com aproximadamente 16.742
(dezesseis mil, setecentos e quarenta e dois) hectares, delimitada pelo memorial descritivo
constante do Anexo desta Resolugéo.

Artigo 2° - A Area Sob Protecdo Especial de Furnas do Rio Grande - ASPE de Furnas do
Rio Grande destina-se, principalmente, a protecdo dos ecossistemas terrestres e de aguas
fluviais, bem como de suas respectivas fauna e flora, aplicando-lhe as normas e medidas
definidas pelos 6rgdos do Sistema Estadual de Administracdo da Qualidade Ambiental,
Protecdo, Controle e Desenvolvimento do Meio do Meio Ambiente e Uso Adequado dos
Recursos Naturais - SEAQUA, nos termos da legislagdo em vigor.

Artigo 3° - A Secretaria de Estado do Meio Ambiente, por meio de seus 06rgaos
competentes, providenciara medidas visando evitar desmatamentos, drenagens
inadequadas e quaisquer outras acdes gque ameacem a integridade dos ecossistemas
locais.

Artigo 4° - Para os efeitos do artigo anterior e visando promover a efetiva vigilancia e
protecéo da Area Sob Protecdo Especial de Furnas do Rio Grande - ASPE de Furnas do
Rio Grande, a Secretaria de Estado do Meio Ambiente podera, observando a legislacdo em
vigor, firmar convénios e protocolos com 6rgdos federais, estaduais, municipais,
instituicdes de pesquisa e entidades da sociedade civil, e desenvolver cooperacdo com
demais interessados.

Artigo 5° - Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicacéo.

(Processo SMA n° 8298/2013)

BRUNO COVAS
Secretario de Estado do Meio Ambiente
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ANEXO

MEMORIAL DESCRITIVO - AREA SOB PROTECAO ESPECIAL DE FURNAS DO RIO
GRANDE - ASPE DE FURNAS DO RIO GRANDE

A Area Sob Protecdo Especial de Furnas do Rio Grande abrange uma éarea de 16.742ha
com as seguintes descri¢cdes: inicia-se o contorno deste perimetro no vértice 1, de
coordenadas N=7764210,4m e E=244282,22m; até o Vvértice 2, de coordenadas
N=7763885,52m e E=245183,4m; até o vértice 3, de coordenadas N=7763534,95m e
E=244991,58m:; até o vértice 4, de coordenadas N=7763157,92m e E=244621,16m; até o
vértice 5, de coordenadas N=7762218,99m e E=244094,78m; até o vértice 6, de
coordenadas N=7762112,1m e E=244059,19m; até o vértice 7, de coordenadas
N=7762501,57m e E=243684,54m; até o vértice 8, de coordenadas N=7762079,03m e
E=243358,57m; até o vértice 9, de coordenadas N=7762404,23m e E=242880,28m; até o
vértice 10, de coordenadas N=7763704,14m e E=243302,18m; até o vértice 11, de
coordenadas N=7763930,22m e E=241442,56m; até o vértice 12, de coordenadas
N=7762620,53m e E=239932,81m; até o vértice 13, de coordenadas N=7766165,95m e
E=239125,83m; até o vértice 14, de coordenadas N=7766161,73m e E=238614,88m; até o
vértice 15, de coordenadas N=7765389,14m e E=238429,67m; até o vértice 16, de
coordenadas N=7763718,55m e E=237359,73m; até o vértice 17, de coordenadas
N=7763546,57m e E=236724,73m; até o vértice 18, de coordenadas N=7764204,77m e
E=233554,25m; até o vértice 19, de coordenadas N=7765125,52m e E=233022,44m; até o
vértice 20, de coordenadas N=7764062,16m e E=232577,77m; até o vértice 21, de
coordenadas N=7763709,04m e E=232039,35m; até o vértice 22, de coordenadas
N=7764152,22m e E=231556,49m; até o vértice 23, de coordenadas N=7764469,72m e
E=230429,36m; até o vértice 24, de coordenadas N=7763687,88m e E=229520,51m; até o
vértice 25, de coordenadas N=7764116,5m e E=228488,64m; até o vértice 26, de
coordenadas N=7765995,46m e E=227026,79m; até o vértice 27, de coordenadas
N=7770581,2m e E=222493,13m; até o vértice 28, de coordenadas N=7769745,11m e
E=221053,8m; até o vértice 29, de coordenadas N=7770602,36m e E=220037,79m; até o
vértice 30, de coordenadas N=7772035,29m e E=220261,02m; até o vértice 31, de
coordenadas N=7771247,95m e E=219095,88m; até o vértice 32, de coordenadas
N=7770930,45m e E=217984,62m; até o vértice 33, de coordenadas N=7772496,12m e
E=218297,79m; até o vértice 34, de coordenadas N=7774984,8m e E=218814,13m; até o
vértice 35, de coordenadas N=7775972,89m e E=219271,07m; até o vértice 36, de
coordenadas N=7776041,55m e E=218530,62m; até o vértice 37, de coordenadas
N=7775089,056m e E=218181,37m; até o vértice 38, de coordenadas N=7775385,38m e
E=217281,79m; até o vértice 39, de coordenadas N=7777099,88m e E=218181,37m; até o
vértice 40, de coordenadas N=7776801,53m e E=218762,83m; até o vértice 41, de
coordenadas N=7778189,97m e E=218721,12m; até o vértice 42, de coordenadas
N=7777872,47m e E=219980,54m; até o vértice 43, de coordenadas N=7777284,08m e
E=219945,76m; até o vértice 44, de coordenadas N=7776422,55m e E=219557,21m; até o
vértice 45, de coordenadas N=7777913,2m e E=220872,14m; até o vértice 46, de
coordenadas N=7778846,14m e E=222054,88m; até o vértice 47, de coordenadas
N=7778391,05m e E=223758,8m; até o vértice 48, de coordenadas N=7777938,61m e
E=223840,82m; até o vértice 49, de coordenadas N=7774684,23m e E=222991,51m; até o
vértice 50, de coordenadas N=7773057,04m e E=223642,38m; até o vértice 51, de
coordenadas N=7772993,54m e E=225801,39m; até o vértice 52, de coordenadas
N=7772350,6m e E=225769,64m; até o vértice 53, de coordenadas N=7772587,66m e
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E=226982,3m; até o vértice 54, de coordenadas N=7773130,37m e E=227020,3m; até o
vértice 55, de coordenadas N=7774414,36m e E=225547,39m; até o vértice 56, de
coordenadas N=7776970,24m e E=224452,01lm; até o vértice 57, de coordenadas
N=7777763,99m e E=225134,64m; até o vértice 58, de coordenadas N=7777941,65m e
E=225863,58m; até o vértice 59, de coordenadas N=7779340,39m e E=226228,66m; até o
vértice 60, de coordenadas N=7781320m e E=226325,26m; até o vértice 61, de
coordenadas N=7781998,54m e E=227674,09m; até o vértice 62, de coordenadas
N=7780359,56m e E=230794,09m; até o vértice 63, de coordenadas N=7779272,12m e
E=229682,83m; até o vértice 64, de coordenadas N=7779875,37m e E=228690,64m; até o
vértice 65, de coordenadas N=7780320,93m e E=229084,32m; até o vértice 66, de
coordenadas N=7780203,35m e E=227727,58m; até o vértice 67, de coordenadas
N=7779280,05m e E=227015,83m; até o vértice 68, de coordenadas N=7779201,24m e
E=226864,38m; até o vértice 69, de coordenadas N=7778516,62m e E=226765,16m; até o
vértice 70, de coordenadas N=7778821,98m e E=227440,33m; até o vértice 71, de
coordenadas N=7777564,12m e E=226794,93m; até o vértice 72, de coordenadas
N=7777101,1m e E=226110,32m; até o vértice 73, de coordenadas N=7776320,58m e
E=226460,89m; até o vértice 74, de coordenadas N=7775599,59m e E=226692,4m; até o
vértice 75, de coordenadas N=7776288,32m e E=227319,68m; até o vértice 76, de
coordenadas N=7776535,97m e E=228329,33m; até o vértice 77, de coordenadas
N=7775450,12m e E=230291,48m; até o vértice 78, de coordenadas N=7774459,52m e
E=230215,28m; até o vértice 79, de coordenadas N=7774281,72m e E=229326,28m; até o
vértice 80, de coordenadas N=7773202,22m e E=228456,33m; até o vértice 81, de
coordenadas N=7771475,0lm e E=228621,43m; até o vértice 82, de coordenadas
N=7771589,31m e E=229262,78m; até o vértice 83, de coordenadas N=7771163,86m e
E=230488,33m; até o vértice 84, de coordenadas N=7770986,06m e E=230799,48m; até o
vértice 85, de coordenadas N=7770116,11m e E=231313,83m; até o vértice 86, de
coordenadas N=7769309,66m e E=230729,63m; até o vértice 87, de coordenadas
N=7769615,49m e E=230208,85m; até o vértice 88, de coordenadas N=7768573,06m e
E=229161,18m; até o vértice 89, de coordenadas N=7768401,61m e E=229846,98m; até o
vértice 90, de coordenadas N=7767707,4m e E=229981,22m; até o vértice 91, de
coordenadas N=7768166,66m e E=231574,18m; até o vértice 92, de coordenadas
N=7767467,27m e E=230841,2m; até o vértice 93, de coordenadas N=7766934,76m e
E=231066,18m; até o vértice 94, de coordenadas N=7767372,91m e E=231936,13m; até o
vértice 95, de coordenadas N=7767463,99m e E=232415,39m; até o vértice 96, de
coordenadas N=7767131,61m e E=233320,44m; até o vértice 97, de coordenadas
N=7766826,81m e E=234120,54m; até o vértice 98, de coordenadas N=7766356,9m e
E=234952,39m; até o vértice 99, de coordenadas N=7769411,5m e E=235880,8m; até o
vértice 100, de coordenadas N=7769768,69m e E=234594,92m; até o vértice 101, de
coordenadas N=7771099,02m e E=235981,07m; até o vértice 102, de coordenadas
N=7770864,07m e E=237206,63m; até o vértice 103, de coordenadas N=7770578,32m e
E=237670,18m; até o vértice 104, de coordenadas N=7770489,42m e E=237860,68m; até
o veértice 105, de coordenadas N=7770469,04m e E=237971,33m; até o vértice 106, de
coordenadas N=7769953,1m e E=238653,95m; até o vértice 107, de coordenadas
N=7769683,23m e E=239423,89m; até o vértice 108, de coordenadas N=7769532,42m e
E=240066,83m; até o vértice 109, de coordenadas N=7768833,91m e E=241162,21m; até
o veértice 110, de coordenadas N=7767816,61m e E=241410,88m; até o vértice 111, de
coordenadas N=7767197,49m e E=241725,74m; até o vértice 112, de coordenadas
N=7766781,18m e E=243466,02m; deste segue até o vértice 1, ponto inicial da descri¢cao
deste perimetro, sendo que todas as coordenadas aqui descritas - geradas sobre ortofotos
digitais do Projeto Mapeia SP/EMPLASA 2010-2011 com resolucao no terreno de 1 metro
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e Padrdo de Exatiddo Cartografica Classe A para a escala 1:25.000 (Decreto Federal n°
89.817, de 20 de junho de 1984) - encontram-se expressas no sistema de coordenadas
UTM, datum WGS 84, fuso 23, zona K.



